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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

LEI Nº 1.781 DE 18 DE MARÇO DE 1980 

"Autoriza a concessão de licença especial de funcio- 

namento fora do horãrio normal de comércio,dos esta- 

belecimentos comerciais que não exigem concurso de - 

empregados". 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatuba,u 

sando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica autorizada a concessão de licença de 

funcionamento, fora do horário normal de comércio, aos es- 

tabelecimentos comerciais,cue funcionem sem o concurso de 

empregados. 

Art. 29- O artigo 145 da Lei nº 1.284 de 20 de dezem 

bro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 145 - Poderã ser concedida licença especial 

renovável anualmente, para funcionamento de estabelecimen- 

tas comerciais e de prestações de serviços, fora do horário 

normal de abertura e fechamento, inclusive aos domingos. 

Parãâgrafo Único - Os estabelecimentos a que se refe- 

re este artigo são: 

I - Comerciais. 

a) flores e coroas; 

b) restaurantes,bares,cafês mercearias, sorvete - 

rias,bombonieres e supermercados; 

c) acessórios de veiculos e estacionamentos; 

qd) charutarias e cigarros; 

e) jornais e revistas; 

f) pássaros e artigos de gênero; 

g) todo comércio que funcione sem concurso de em 

pregados 

II - De prestação de serviços 

a) salao de barbeiros, cabelereiros,massagistas, 

manicures e congêneres; 

b) fotógrafos; 

c) oficinas mecanicas,eletricas e borracheiros -
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para autos. 

Art. 39º - Esta lei entrará em vigor na datz de sua - 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de março 

de 1980. 

      
DR.C FERRARI 

PREFEITO! MUNICIPAL 

to
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